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EMENTA. DISPÕE SOBRE A 

DENOMINAÇÃO DE PRÉDIO 

PÚBLICO MUNICIPAL ONDE 

FUNCIONA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL. 

 

Art. 1º – A Escola Municipal de Educação Infantil, 

atualmente denominada “São Sebastião”, prédio público pertencente ao 

município de Brejetuba localizado na Fazenda Leogildo, passará a ser 

denominada “Escola Municipal de Educação Infantil Davi Francisco 

Machado”. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, a 

presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Mary Carmen Couto Dias, Brejetuba/ES, 24 de julho de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente Lei tem por finalidade renomear escola municipal de educação infantil 

localizada na fazenda Leogildo, atualmente denominada “Escola Municipal de 

Educação Infantil São Sebastião”. 

Novas estruturas estão sendo construídas pelo município, uma vez que a escola 

funcionava dentro de outra escola estadual e a mudança do nome dará nova 

identidade ao local. 

A escolha pelo nome Davi Francisco Machado é justificada diante do precoce 

falecimento do cidadão Brejetubense na data de 22 de julho de 2024, sendo 

uma pessoa que contribuiu para o desenvolvimento do nosso município. 

Davi foi vereador no município por três mandatos: iniciando no ano de 2001 até 

2004, referente a 2ª legislatura; posteriormente nos anos de 2005 a 2008, na 3ª 

legislatura e também nos anos de 2013 a 2016 trabalhando na 5ª legislatura. 

Também formou família e residiu até sua morte no município, sendo sempre uma 

pessoa ativa e disposta a ajudar quem precisasse dele. 

Diante dessas considerações, apresenta o projeto de lei a fim de homenagear 

esse cidadão Brejetubense que dedicou anos da sua vida ao desenvolvimento 

municipal, colocando o seu nome na escola municipal de educação infantil. 
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